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FEDERAIS DE EXECUÇÃO PENAL



COMO PREVÊ A NOSSA BANDEIRA, A ORDEM 

PRECEDE O PROGRESSO.

PARABÉNS AO MINISTRO SÉRGIO MORO E AOS 

DEPUTADOS PELO AMADURECIMENTO DE 

TEMAS NECESSÁRIOS À ORDEM NO BRASIL.



A OPERAÇÃO MÃOS LIMPAS, QUE SERVIU DE

INSPIRAÇÃO PARA A MAIOR OPERAÇÃO

ANTICRIME DO MUNDO “LAVA-JATO”,

RECONHECEU A IMPORTÂNCIA DO

FORTALECIMENTO DO SISTEMA DE EXECUÇÃO

PENAL, COMO MEDIDA NECESSÁRIA PARA O

COMBATE AO CRIME.



O CRIME TERMINA NO 

SISTEMA PRISIONAL, SENDO 

MUITAS VEZES INICIADO E 

GERENCIADO DENTRO DELE!



ENVOLVER NESTE DEBATE OS

OPERADORES E GESTORES DA

SEGURANÇA DAS UNIDADES

PENAIS, É UMA MEDIDA

LOUVÁVEL E NECESSÁRIA.



ASSIM COMO OCORREU NA

ITÁLIA, O PRIMEIRO

INVESTIMENTO TEM QUE SER

NA QUALIFICAÇÃO DO HOMEM

E DE SUA CARREIRA:

PEC 372/2017

PRONTA PARA O PLENÁRIO DA CÂMARA 

DOS DEPUTADOS



ANÁLISE DOS PROJETOS DE LEI:

•Projeto de Lei nº 882/2019

•Projeto de Lei nº 10.372/2018



A PRISÃO É NECESSÁRIA, MAS DE FORMA 

QUALITATIVA E NÃO QUANTITATIVA.

Brasil chegou a 726.712 em junho de 2016

(terceira maior população carcerária do mundo);

Em dezembro de 2014, eram 622.202 presos, o

que representa crescimento de mais de 104 mil

pessoas em 18 meses — mais de 5,7 mil por

mês, em média;

Cerca de 40% dos presos hoje são provisórios;





EX: LEI 9.099/95 

PM/PC/PRF/PF LAVRAM TCO

NÃO HÁ PRISÃO, MAS HÁ 

PROCESSO.



PLEA BARGAIN 

(PROJETO) 

CRIMES ATÉ 04 ANOS

APOIAMOS!



VEDAÇÃO, CONFORME O CASO, 

DE SAÍDAS TEMPORÁRIAS. 

APOIAMOS!



MAIOR RIGOR PARA 

PROGRESSÃO-PENA DE 

CRIMINOSOS (HEDIONDOS).

APOIAMOS!



ATOS POR VÍDEO-CONFERÊNCIA.

APOIAMOS!

DEMANDAS/RISCOS 

DESLOCAMENTOS



OUTRAS SUGESTÕES:

MELHOR SELEÇÃO, COM

APROVEITAMENTO DOS QUADROS

TÉCNICOS, PARA OS DIRIGENTES DE

DEPARTAMENTOS ESPECIALIZADOS.

REFORMULAÇÃO DO REGIME

DISCIPLINAR DIFERENCIADO

(ISOLAMENTO).

MAIOR RIGOR – VISITAÇÃO EM

GERAL.



CONCLUSÃO

COM RELAÇÃO AOS PROJETOS

EXTERNAMOS CONCORDÂNCIA E

RELEVÂNCIA DOS DISPOSITIVOS.

CONTUDO, PARA CONFERIR EFICIÊNCIA 

AOS PROGRESSOS PRETENDIDOS:

EM PARALELO AO ENCARCERAMENTO

SELETIVO, DEVE EXISTIR UMA

FISCALIZAÇÃO EFETIVA DAS MEDIDAS

ALTERNATIVAS À PRISÃO.

(PEC – POLÍCIA PENAL).



OBRIGADO


